
REGULAMENTO DO PROJETO DE TELEMEDIÇÃO 

1. Objetivo do Projeto: O projeto de telemedição tem como objetivo permitir aos 
consumidores da classe B de consumo da DCELT monitorar seu consumo de energia 
praticamente em tempo real. Este é um projeto experimental, e a empresa reserva-se o 
direito de retirar o equipamento de telemedição a qualquer momento. 
 

2. PERÍODO DA INSCRICAO: 02/05/2024 a 17/05/2024  
 

3. PERÍODO DE ANÁLISE DCELT: 17/05/2024 a 30/05/2024 
 

4. PERÍODO DO PROJETO: início de instalações em 01/06/2024 por tempo indeterminado 
 

5. Requisitos para Participação: 
• Atualização do App: Os consumidores interessados devem atualizar o aplicativo 

da DCELT para a versão mais recente. 
• Aceitação de Notificações: É necessário aceitar as notificações enviadas pelo 

APP para receber atualizações importantes sobre o consumo de energia, 
manutenções e diversas informações. 

• Adesão à Fatura por E-mail: A adesão à fatura de energia por e-mail é 
obrigatória para participar e continuar no projeto. 

• Seguir nas Redes Sociais: Os participantes devem seguir a Dcelt nas redes 
sociais para se manterem informados sobre novidades e acontecimentos da 
Dcelt. 

• Localização: O consumidor deve residir na área urbana e estar a uma distância 
adequada da antena de telemedição para garantir a conectividade. Essa 
validação será feita pela equipe técnica da Dcelt. 

• Atualização de Dados: O consumidor aceito no Projeto, deverá informar em 
pedido de alteração de titularidade da unidade consumidora que esta no 
projeto e a mudança de e-mail para continuar no projeto. 

• Adimplência: Para participar, o consumidor deve estar ADIMPLENTE com suas 
obrigações financeiras junto à empresa. 

• Adesão por unidade consumidora: O consumidor participante que possuir mais 
de uma instalação sob sua titularidade deverá fazer a solicitação por UNIDADE 
CONSUMIDORA, ou seja, para cada instalação. 

 
6. Acesso aos Dados de Consumo: Os participantes terão acesso às informações sobre seu 

consumo de energia a cada 12 horas por meio do aplicativo da DCelt. 
7. Retirada do Equipamento: A Dcelt reserva-se o direito de retirar o equipamento de 

telemedição a qualquer momento, sem necessidade de aviso prévio, por tratar-se de 
projeto e por não ser equipamento necessário para a medição e obrigações regulatórias. 

8. Aceitação do Regulamento: Ao participar do projeto de telemedição, o consumidor 
concorda com todos os termos e condições estabelecidos neste regulamento. 

 
Para participar deste PROJETO, os interessados deverão ler e aceitar todos os termos deste 
Regulamento, estando cientes que, ao enviar SOLICITAREM A PARTICIPACAO, aceitam e 
aderem aos referidos termos. Os interessados que não concordarem com os termos e 
condições estabelecidos neste Regulamento não deverão participar deste PROJETO. 

 


